
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL

RESULTADO  DA  ELEIÇÃO  A  COMISSÃO  RESPONSÁVEL  POR  DISCIPLINAR  E 
COORDENAR O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL 
LOCAL  DO  CAMPUS  BARBACENA  NO  ÂMBITO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, designada por 
meio  da Resolução CONSU nº  29,  de 20.06.2024,  no uso de suas  atribuições  e  observando o 
disposto no Edital n. 22/2024, de 24.06.2024, expedido pela Diretora-Geral Substituta do campus 
Barbacena,  torna  público  o  RESULTADO  DO  PROCESSO  DE  ESCOLHA  DOS 
REPRESENTANTES  DOCENTES,  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS  E  DISCENTES  QUE 
COMPORÃO  A COMISSÃO  ELEITORAL LOCAL DO  CAMPUS  BARBACENA,  que,  nos 
termos da Lei N° 11.892/2008, de 29.11.2008 e do Decreto no 6.986, de 20.10.2009, conduzirá o 
processo de consulta à comunidade escolar para escolha do(a) novo(a) Diretor(a)-Geral do citado 
Campus, cujo mandato se estenderá, da finalização das ditas eleições, até 19 de maio de 2025.

DOCENTES ELEITOS

TITULAR – Lilian Guiduci de Melo
SUPLENTE – Marcos Caldeira Ribeiro

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (TAE’S) ELEITOS

TITULAR – Graziela Aparecida do Nascimento Rodrigues Pereira
SUPLENTE – Edilho Costa Rabello Cabral

DISCENTE ELEITO

TITULAR – Pedro Henrique dos Reis Pires
SUPLENTE – sem candidato

Considerando  que  não houve  inscritos  suficientes  no  segmento  discente,  nos  termos  do  Edital 
22/2024, que rege o presente processo eleitoral, requer a diretora-geral em exercício, a indicação de 
um discente para completar a comissão eleitoral local do campus Barbacena, que será responsável, 
nos  termos  supracitados,  pela  organização  e  realização  de  certame  eleitoral  para  o  cargo  de 
diretor(a) geral pro tempore, haja vista a necessidade de se ter um membro titular e um membro 
suplente em cada um dos segmentos que comporão a referida comissão.

HELENO FLORINDO DA SILVA
Presidente
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